
ESTADO DA BAHIA
cNPJ 16.256.893/0001 -70

CONTRATO no. O27 /2023.

GoNTRATANTES: CÂMARÂ MUNICIPAL DE BARREIRAS, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade, no. 1353, Bairro São Miguel,
Barreiras/BA, inscrita no CNPI/MF sob o no. 16.256.893/0001-70, doravante
denominada CONTRATANTE; e a empresa JOAQUIM AUGUSTO VIANA
CERQUEIRA, Pessoa Jurídica de privado, com sede na Ruã Severino Vieira, no. 137,
Bairro Centro, Cidade Barreiras/BA, inscrita no CNPJ/MF no. OO.255.446/ 0001-67,
doravante denominada CONTRATADA.

II REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Presidente da Câmara, o Sr.
ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado/ portador do CPF/MF no.
895.398.265-00 e da Carteira de Identidade RG no.8177471103 SSP/BA, residente e
domiciliado nesta cidade; e a CoNTRATADA o sr. ,oAQUIM AUGUSTO VIANA
CERQUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF no. 252.017.605-67,
e da Carteira de Identidade RG no. 01.419.957-26 SSP/BA, residente e domiciliado em
Ba rre iras/ BA.

III. DA AUTORIZAçÃO OA UCfflçÃO: O presente Contrato é cetebrado em decorrência
da autorização do Sr- ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, Presidente do Legistativo,
referente a PREGAO PRESENCIAL no. OO3/2023, gerada pelo PROCESSO
ADMINISTRATM no,435/2023, que faz parte integrante e complementar deste
Contrato, como se nele estivesse contido.

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo

1.2 - Detalhamento do objeto:

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São MigLrel - Tel: (77) 361t-9600 / (71) 36ll-9628
Home Paqe wrvr.r, canraradehaneiras ha írov hr - Orrvidoria: 0800-075-8101

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIçOS DE BUFFET, ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, BEBIDAS, GARÇONS, E
TODOS OS SERVIçOS QUE ENVOLVAM A EXECUÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS AOS EVENTOS REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS.
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LOTE UNICO
Item Especificações mínimas Unid. Quant.

1

KIT COQUETEL 1: A ser prestado conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento dos serviços/cardápio (Anexo I-
A).

Unid 2000

KIT COQUETEL 2: A ser prestado conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento dos serviços/cardápio (Anexo I-
A). Unid. 2000

KIT COQUETEL 3: A ser prestado conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhâmento dos serviços/cardápio (Anexo I-
A).

Unid. 2 500

KIT COFFE BREAK: A ser prestado conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento dos serviços/cardápio (Anexo I-
A).

Unid. 1350

KIT REFEIçÃO / MARMITA: A ser prestado conforme cardápio -
estrutura descritos na planilha de detalhamento dos serviços/cardápio
(Anexo I-A).

Unid. 200

6
KIT BEBIDA: A ser prestado conforme cardápio e estrutura descritos
na planilha de detalhamento dos serviços/cardápio (Anexo I-A). Unid. 2 500

7
KfT LANCHE 1: A ser prestado conforme cardápio e estrutura descritos
na planilha de detalha mento dos servicos/cardápiq (Anexo I-A). Unid 250

B
KIT LANCHE 2: A ser prestado conforme cardápio e estrutura descritos
na planilha de detalha mento dos servicos/catdápio (Anexo I-A). Unid. 250

9
KIT LANCHE 3: A ser prestado conforme cardápio e estrutura descritos
na planilha de detalhamento dos sgryGos/cardápio (Anexo I-A). Unid. 250

10. Unid. 250

11

KIT LANCHE 4: A ser prestado conforme cardápio e estrutura descritos
na planilha de detalhamento dos se
Serviços de qarÇons

rvicos/cardáDio (Anexo I-A).
Hora 200

"tI Câmara Municipal de BarreirasIJ
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ I 6.256.893/0001-70

cúusuu sEGUNDA - oo REGTME oe execuçÃo

2.1 - Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
unatário.

cúusur-l tencErRa - MooELo oe execuçÃo oo oBJETo

3.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1'1 - os eventos serão realizados na sede da câmara Municipal de Barreiras, sendo assim a
CONTRATADA deverá fornecer conforme solicitação da Unidade Responsávêl:

3.1.1.1 - A requisição se dará por meio de Ordem de Serviço assinada pela Direcão do
Departamento de Administração e Fiscal do contrato e será áncaminhada'à coNT-pãrADA
informando o pedido e a quantidade necessária com no mínimo 24 (vinte e quatiá1 horas de
antecedência;

3.1'1.2 - Em casos de extrema necessidade e sendo imprescindíver a rearização de evento, aCONTRATADA fornecerá as refeições aos sábados, domingos e feriados. ó comunicado àCONTRATADA será feito com antecedência mínima de à8h (quarenta e oito) horas.

3.1'2 - os serviços deverão obedecer aos cardápios pré-estaberecidos no termo, e primar peraqualidade dos produtos/arimentos, respeitando as determinaçaes oe trigie.,e àrÉo"rãlia"1 p"r"Vigilância Sanitária e demais órgãos afins.

31'3 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer todo material de apoio necessário à solicitação
:",i: 

.":::l:"^,",-!:l!:l:r:_::p":. xícaras, vasithas paÍa servir, jarras, sarrafas, mini cother paracare, oanoeJas, guardanapos de papel e/ou de pano, e/ou descartáveis, conforme tipo decardápio/necessidade.

3.1.4 - A empresa CONTRATADA deverá disponibirizar de garçons, devidamente trajados paraatender aos eventos quando solicitados.

3:1'l - 4 limpeza e conservação da área onde serão servidas as refeições dos eventos realizados,objeto do Termo de Reíerência, ficará a cargo da coNTRATANie. a cor'riúieóÀ lcareresponsáver pera rimpezâ e conservação dos ma[eriais dã sua proprieoade, tais como: paneras,recipientes, vasilhames, vasilhas. talheres, copos e/ou outros.

1.1t9 - O transporte dos produtos/alimentos deverá ser realizado
oevrdamente higienizado. Os produtos/alimentos, dependendo de sua
acondicionados em recipientes térmicos hermeticamente fechados.

3.1.7. - os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, as técnicas corretas deculinárias, ser saudáveis e adequadamente temperaáos, resfeitanoo 
"r 

áur".tà.irtúii piop.iu, o"cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificação, risico, àuimicá ã bi;iüi;;, ""sentido de assegurar a preservação dos nutrientes.

3.2 - Do recebimento e aceitação do obieto:

7 '2'7 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos sêrvrçosrelacionados ao fornecimento do objeto, nos termos abaixo.

7.7.2 - o recebimento da execução equivare ao recebimento do objeto como um todo, e serárealizado da seguinte forma:

7'2'.2.1. Definitivamente, por servidor ou. comissão designada pera autoridade competente,mediante termo circunstanciado, assinado peras partes, após á decurso oo p.azo oãóose-ãção, o,
yi^stgrig gu-e 

-cgrqrove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.69 da Lei 8.666/93;

7.2.3 - o recebimento definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da CoNTRATADA perosprejuízos resultantes da incorretã execição oo cont.atà, áí-em quarquer época, das gár"'nti",concedidas e das responsabiridades assumidas em contraio e por força ãas aiipoiiçoãs rãõ"i. 
",vigor (Lei no 10.406, de 2OO2).

Avenida clériston Andrade, r .i53 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 36Ir-9600 r (i7) 361l -962t
Home Page: .,.ww.canraradebarreiras.ba.qov.br _ Ouvidoria: 0g00_075_g lô I
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

4.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei
CONTRATADA:

4.666/93, são obrigações da

7.2.4 - os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CoNTRATADA,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

cLAUsuLÂ QUARTA - oAs oBRrcAções oes pARTEs

a. Executar o fornecimento, nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelofiel cumprimento das obrigações pactuadas, utirizando produtos/arimàntos ae piimeira
qualidade e dentro dos padrões de higiene exigidos peros órgãos áompetentes, oá aco.do
com as composições definidas pera CoNTRATANTE, sob pena de responsabiridade pero seu
descumprimento;

b. Manter as instarações .fisicas .em -perfeitas condições de higiene, bem como permitir efacilitar a inspeção pera fiscarização da coNTRAiANTe, incrúsive, p*rt". inioiralo". 
"esclarecimentos guando soricitados,. sobre-quaisquer procedimentos atinentes à exácução

dos serviços; e/ou solicitar vistoria da Vigiláncia Sanitária quãndo necessário;
c' Atender de imediato as soricitações, corrigindo no prazo máximo de 01 (uma) hora após

solicitação, qualquer ocorrência na prestação dos serviços contratados;
d' Todas as despesas necessárias à perfeita execução do contrato (os tipos de matéria prma,

insumos e produtos utirizados na preparação dos arimentos consiantes dos cardápios
exigido pela CONTRATANTE, bem como as bebidas servidas, o transporte Oos atimentãr, as
em.balagens, as despesas com funcionários, taxas, impostos, 

"ncargo, 
.ã.iài, 

"trabalhistas, etc.) devem estar incruídas nos preços ofertados pera c'orrnerÃoa;
e. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista e ainda por oanos, prà;uízo que, a qualquer títu-to, câusai a terceiros
em virtude da execução dos serviços;

f. Garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na forma da lei, por quaisquer
danos decorrentes da má execução contratual;

g. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou doro na execução do coNTRATo, não excruindo o, ,áuiiÀào .rru
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CoNTRATANTE, conroime artigo
70 da lei no. 8.666/93;

h. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no § 10, do art. 65, da Lei Federar no 8.666/1993, to,.nrnào-."
por base o valor contratual;

i. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e quatificação exigidas na tiátáção, oe
acordo com o art. 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/93.

1.-2 _- 4lém das obrigações resurtantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

a. Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas neste contrato;
b. Permitir o acesso dos empregados da CoNTRATADA às suas dependências para execução

de serviços referentes ao objeto do contrato;

c. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de um funcionário
especiarmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com este contrato;

d. Notiircar, formal e tempestivamente. a CoNTRATADA sobre as irreguraridades, murtas,
penalidades e quaisquer débitos, observadas no cumprimento do contáo;

e' Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimpremento;
f. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

an

a
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Cômara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ I 6.256.893/0001-70

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1 - Por força do presente contrato a CoNTRATANTE pagará a CoNTRATADA o valor gtobal de Rg
163.000,00 (sento e sessenta e três mil reais).

5.2 - Detalhamento da proposta flnanceira da CONTRATADA:

5.3 - No valor aiustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza necessários
à execução dos serviços/fornecimento.

cúusula sExrA - colrorções DE nAGAMENTo

911_..1 90!I14I4DA apresentaÍá a respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada, em nome da
CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS - CNP] NO, 16.i56.893/OOO1-70. 

" A'OÃPãNhUJà OU,respectivas comprovações/certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
sf

ú

NOM E: Joa uim Au usto Viana Ce ue ira
CNPJ: 00.255.44 00 0 1-67
ENDER Rua Severino Vieira no137 Centro Ba rre ir BA

ITEM Descrição detalhada U NID. QUANT
VLR.
UNIT.

VLR.
TOTAL

1

KIT COQUETEL 1: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento

Anexo I-Ados serv cardá to

Unid. 2000 R$ 8,50 R$ 17.000,00

KIT COQUETEL 2: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento
dos servi Anexo I-Acardá io

2000 R$ 8,50 R$ 17.000,00

3

KIT COQUETEL 3: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento
dos serv Anexo I-Acardá to

Unid. 2500 R$ 6,00 R$ 15.000,00

4

KIT COFFE BREAK: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento

Anexo I-Atodos servi cardá

Unid. 13 50 R$ 50,00 R$ 67.500,00

5

/ MARMITA: A ser
prestado conforme cardápio e
estrutura descritos na planitha de
detalhamento dos serviços/cardápio
Anexo I-A

Unid. 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00

6

KIT BEBIDA: A ser prestado conforme
cardápio e estrutura descritos na
planilha de detalhamento dos

Anexo I-Aservi cardá

Unid 2500 R$ 6,70 R$ 16.750,00

7

KIT LANCHE 1: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento

Anexo I-Ados servi cardá ro

Unid. 250 R$ 16,00 R$ 4.000,00

I
KfT LANCHE 2: A ser preitado
conforme cârdápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento

Anexo I-Ados servi cardá ro

250 R$ 16,00 R$ 4.000,00

9

KIT LANCHE 3: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento

o cardá ro Anexo I-Ados

Unid. 250 R$ 16,00 R$ 4.000,00

10

KIT LANCHE 4: A ser prestado
conforme cardápio e estrutura
descritos na planilha de detalhamento

Anexo I-Ados servi cardá to

Unid. 250 R$ 15,00 R$ 3.750,00

11. Servi de NSa Hora 200 50 00 10.000 00
VALOR TOTAL: 163.000 00

Avenida clériston Andrade, r .353 - Bairro São Miguer - Ter: (77) 36r r -9600 r (77) 36r r -962g
Home Page: www.canraradebarreiras.ba.qov.br _ Ouvidoria: 0g00_075-S lb I
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ ló.256.893/0001-70

6.2 - A liberação para pagamento da Nota Fiscal ficará condicionada ao atêsto da unidade
responsável.

6.3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

6.4 - O ATESTO na Nota Fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos:

a) Prazo para atesto da Nota Fiscal: Conforme aceitação do Recebimento Definitivo do objeto
entregue e Nota Fiscal correspondente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;

b) Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias, contados do atesto do Recebimento Definitivo
da Nota Fiscal pela unidade responsável.

6.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONÍRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

cúusula sÉrrnl - REcuRso onçanrxrÁnro

7.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta do orçamento
da CONTRATANTE, aprovado para o exercício de 20731

uutoloe onçamenrÁnra
PROJETO ATIVIDADE
PRO]ETO ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPÊSA
ELEMENTO DE DESPESA

01.01.01
01.031.001.2002
01.031.001.2003

3.3.9.0.30.00
3.3.9.0.39.00

cÂl4ane MuNtctplL DE BARREIRAs
crsrÃo ols aÇôes DA TV E úoro oa cÂuane
GESrÃo DE aÇôrs leclsurvas
MATERIAL OE CONSUMO
ourRos sERvtÇos rERcEIRos or prsson tuniotcl

cúusuLA orrAvA - Do pRAzo E DA vrGÊNcrA

8.1 - o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento até o dia LOlOal2024, podendo ser prorrogado nas condições previstas da Lei
Federal no. 4.666/93.

cúusulA NoNA - on ltrrmçÃo Do coNTRATo

9.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei no. 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidâs justificativas.

9.2 - Do Reajustamento:

9.2.1 - Será reajustado o contrato, desde que:eja observado o interregno mínimo de um ano, a
contar da data da proposta, adotando-se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor amplo
Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice que venha a
substituÊlo.

cúUsULA DÉGIMA - DAS PENALTDADES E MULTAS

10.1 - A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Barreiras,/BA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, se vier ô praticar quaisquer ôtos previstos no artigo 70 da Lei Federal
no. 10.520. de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando
couber, e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n 8.666/93.

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sançóes:
a) Advertência;
b) Multa moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato,
tomando por base o valor do contrato;
c) Multa de 2o/o (dois por cento) a partir do 16" (décimo sexto) dia, até o 30" dia de atraso;
d) Multa compensatória de l9o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratãr com a
Administração por período não superior a 2 (dois) anos;

Avenida Clériston Andrade, I .353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 361 l -9600 / ('17) 3611-9628
Home Page: wrvw.canraradebarreiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8 I 0 I
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias,
poderá ensejar a rescisão do contrato.

10.4 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade,
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida,
serão cobradas judicialmente.

10.5 - Da aplicação das penalidades previstas no item 10.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.

10.6 - As sanções previstas no item 10.2, alíneas "d", poderão ser aplicadas
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato.

cúusula oÉcrua pRTMETRA - oa nesctsÃo

11.1 - O presente contrato poderá ser rescandido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei Federal
no. 8.666/93, com as consequências indicadas no art.80, sem p§uízo das sanções previstas
naquela Lei e neste contrato.

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurando o direito à previa e ampla defesa.

11,3 - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do

serviço/material já entregue e aprovado pela CONTRATANTE.

cúusuu oÉcrua sEGUNDA - ol puaLrcaçÃo

12.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CoNTRATANTE providenciará a

publicação de resumo deste Contrato.

cúusule oÉcrml rencrrRA - DA rrscauzaçÃo

13.1 - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) Público(s) abaixo

relacionado(s), em conformidade com Art.67, da Lei no. 8.666/93, ao qual compete sanar as

dúvidas quã iurgirem no curso da execução do instrumento de contratação e que de tudo dará

ciência a CONTRATADA:

13.2 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre o objeto a ser contratado não eximirá a

CONTRATADA dá sua ptena responsabilidade perante o CONTRATANTE e/ou TERCEIROS,

decorrente de culpa ou dolo na execução do instrumento de contratação.

cúusut-l oÉctue QUARTA - DrsPosrçõEs FrNArs

14.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, todos os atos do Processo Administrativo no.

435/2023 - preôão Presenéial no. oo3l2o23, e a proposta de preços da Contratada'

!4-2 - As partes, ora contratadas, elegem o Foro da comarca de BarÍeiras/BA, excluindo-se
qualquer ort.o poi mais privilegiado ou éspecial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações,

porventura, oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, a fim de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Avenida Clériston Andrade, I .3 53 - Baino São Miguel - Tel: (71) 361l-9600 I (77) 361l-9628
Home Page: www.canraradebarreiras.ba.sov.br - Ouvidoria: 0800-075-81 0l

(o
'ão

Nome Carso/Função DesiqnaÇão

loselma Machado Pamponet Diretora do Depto. de Administração Portaria no. 30/2023

ffi

Cé-
\



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

Pela Contratante:

Fiscal(is) de Contrato:

Pela Contratada:

Testemunhas:

no.: . '

a

r-F no.:OO f,7-3, 5l

cNPJ r6.256.893/000 r -70

ALCIO ES DE MACEDO

los HADO PAMPONET
Di Administrativa

o c
loaq ui Augusto Viana rqueira

IRepresentante

d

Barreiras/BA, 10 de agosto de 2023.

RA-ME

2

RG no.:

Avenida clériston Andrade. I .353 - Baino São Miguel - Tel: (77) 361 l -9600 / (77\ 361l-9628

Home Page: www.camaradebarreiras.ba.eov.br - Ouvidoria: 0800-075-8 I 0 I

r-
b.

ffi
Presidente do Legislativo

I



ARA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ffi AV. CLERISTON ANDRADE

CENÍRO

BARREIRAS. BA

CNPJ: 16.256.8930001 -70

NOTA DE EMPENHO

REDOR

R.SociâUNome: 6375 - JOAOUIMAUGUSTO VIANÀ CEROUEIRA-ME

PP0032023 - Pregáo PÍêsencral

Contíalo: 027l2023CM - 2023

Convênio:

da osspesa; 33903012 - GÊNERo ALIMENÍ|olo ourRos

lncoÍpoíâÉo

d€ Pessoal:

Obs

Endereço: RUA SEVERINO VlElRA, 137

BâirÍo: CENTRO

Cidad6/UF: EARREIRAS / BÀ

Contâ:

c N PJCPF: 00.255.446/000167

Bânco Âgància

stsrÔRlco / EsPEclFlcaçÂo oA DESPESA

PARAATÉNDER OESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA ESPECIALIZÂDA EM SERVIÇOS DE BUFFET, ABRÂGENOO O FORNECIMENÍO DE

MENÍOS. AEBIDAS E ÍOOOS OS SERVIçOS OUE ENVOLVAM A EXECUÇÃO, DESÍINADOS AOS EVENTOS REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE

BARREIRAS,coNFoRMEPRocEsSoADMlNlsTRATtvol{.4352023,PREGÀoPREsENclALN"o03/2o23EcoNÍRAToNoo27l2o23

It.ns do Emp€nho

Data do EmPonho: 1í0812023

Valor: 100.000,00 (Cem Mil Real3)

DECLARO OUÊ A IMPORTÂNCIÂ SUPRA FOI OEDUZIOADO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:1sl08/2023

R,G

t.E.:M

- Sistema Contábal

ROORIGO OE OLIVEIRA MOREIRA

cRc o272*lo-5

conlado(a)

Empenho: 155

Tipo: GLOBAL : Orçamonlâdo e SuPlomentâr2023Proc. Adm: 435/2023 Émponho: 155

CLASSIFICAçÃO ORçA$Et{TÁRÁ

Unidade:010101 - CÂMARA MUNICIPAI oE BARREIR S

Função: 0l - LEGISLAÍIVA

Sub-Funçáor 03í -Açáo Legishtiva

Progíama: ool - TRANSPARÊNCIA E CIDAOANIA

Açáo: 2003 - GeSÍÂO DAS AqÔES LEGISLAÍIVAS

Elêmonto: 3-3.9.0.30.00.@.00 - Matorial do Con§uíno

Fonlê 1500 - Recurso6 nâo vindlado6 dô lmposlos

Vrlo, do Emp.nho

100.000,00

Saldo Ant.rioÍ

136.623,27

Quantidad€ Vabr ÚnicoDescrlçáoCódigo

AUTORIZO O EMPENHO DA DÉSPESASUPRA MENCIONADAEM:

15,/0812023

ALCIONE ROORIGUES DE MACEDO

CPF:89s.398.26H0

PRESIDEI.IÍE OA CAMARA

COMPLÉMENÍARES

Saldo Atual

36.623,27



c MARA MUNTCIPAL DE BARREIRAS
AV CLERISTON ANDRÂDE

CENÍRO

BÂRREIRAS . BÀ

CNPJ: 16.2Í'6.893/0001 -70

CREDOR

,SociaUNOínO: 6375. JOAQUIM AUGUSTO VIANA CEROUÉIRÂ+TE

.N.PJICPF: 00.25s.4't6i/000167 R G :

NOTA DE EMPENH

Cródito: OÍçamentárlo e Súpl.m.ntar

OÀOOS COMPLEMENTARES

PP00:v2023 - Píegáo Píesencial

ContÍalo: 027l2023CM - 2023

Convênio:

Cel. da Oêspesai 33903999 ' OutÍos SeNiços dê Íerc€iros Pessoâ JuÍidrca

lncorpo.eÉo:

Desp. de Pessoal:

Obs:

Enderêço: RUA SEVERINO VlElRA. 137

BairÍo CENÍRo

Cidade/UF, BARREIRAS / BA

Côntâr
l.M.:

Baôco:

l.E.:

Agôncia

/ ESPECIFICAçÀo oa DEsPEsa

PARAATENDER OESPÉSAS COM CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ES PECNTEADAEM SERVIÇOS OE BUFFET, COM SERVIÇOS OE GARÇONS. DESÍINAOOS

EVENTOS REALIZADOS PELA CÀi,lARA MUNICIPAL DE BARRE IRAS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NO 4352023' PREGÁO PRESÉNCIAL N'

oo3/2023 E CONÍRATO No 027t2023

Itens do Empenho

vâloí Total

do Empenho: 1í08/2023

í0.000,00 ( Dez Mll Rêais)

OECLARO OUE Á IMPORTÀNCIA SUPRA FOI OEDUZIDA DO CRÉOIÍO PRôPRro

EM 15/08/2023

Yy

- Sistema Contábil

TIpo: GLOBALErsrc.: 2023Emp.nho: í56Proc. Âdm: 135/2023

CLASSIFICAçÂO ORÇATiENTÁRTA

Unidade: O1Oí01 - GAIúARA UUNICIPAL OE BARREIRAS

Funçáo: 01 - LEGISLATIVA

Sub-Funçào: 031 - Açáo Logislaliva

Programa: oo1 - TMNSPARÊNC|A E CIDADANIA

Açâo: 2m3 - GEsTÃo 0Âs AÇOES LEGISLÂT|VAS

Eleínento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros S€.r,iocs Íêíceío6 Pessoâ Juíi'icã

lFôntê 1 5OO - Reclrísos não ünqrledos do lmposlos

S.ldo Aiual

340.ir58,45

ValoÍ do Emp€nho

10.000,00

Saldo anteílor

350.458,4s

valor ÚnlcoQuantidad€Ds3crlçãoCódigo

AUTORIZO O EMPENHO OÀ DESPESA SUPRAMENCIONADA EM

15t0É,t2023

ALCIONE RODRIGUES DE MÀCÉOO

CPF:895.398.26540

PRESIDENTE DA CÂMARA

RODRIGO OE OLIVEIRA MOREIRÂ

cRc 027294/O-5

Conlãdor(a)

Empenho:'156

Item



Ouartâ-fêira
23 de Agosto de 2023
2-AnoXl-N'773 Barreiras

[)iiirio ()íier;rl rlo

LEGISLÂTIVO

Extratos de Contratos

Câmara Municípal de Barreiras
ESTADO DA B.{III.{

cNPJ r6.256.893/0001-70

EXTRÂTO DE COI{TRÂTO

CONTRAÍO No.: O27l2023
I{ODAUDADE:

PREGÃo PREsENcrar o.

003/2023

FUNDAMENTO
LEGAL:

Lei no. a.666/93;
Lei no. 1O.S2Ol02.

CONTRATANTE: CÂ ARÂ ].{UNICIPAL DE AARREIRÂS CNPI: r6.256.a93/0OOr-70
CONTRATADA: J IM AUGU EIRA CNPIi OO.2 oool-57

CONTRAT DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE
BUFFET. ÂBRANGEÍtOO O FORI{ECIMENTO DE ALIMENTOS,
aEBIOAS, GARçONS, E TODOS OS SÉRV-IçOS QUE ENVOLVAM A
ExEcuçÃo, coNFoRME TERl,to^ DE REFERÊNcra, DEsrrNADos Àos
EVENÍOS REÂLIZADO5 PELÀ CÂI,{ARÂ },IUtIICIPAL OE BÂRREIRÁS.

12 oozE M ESES VALOR TOÍaL: RS 163.000,00
DAÍA DA ASSINATURÁ:

1O/Oa/2O23

Avenadá cléíiston andrade, 1.353- Bairro São MiSuêl-Tel: (77)3611-9600 I l77l3611-962a
Home Page: www.€âmaíadebaíreiras.ba.sov-br - Ouvidoria: 0800{75'8101

cERTtFrcAÇÂo DtGtrAL: RTZBNKYI NTMoortxMTG3RJ
Esta edição encontía-se no site oÍicial dêste ente.

OBJETO OO CONTRATO:



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BATIIA

o pRESTDENTE ol cÂmnm iruNlclPAL DE BARREIRAS, EsrADo DA-BAHIA'

no ,ro d" suas atribuições legais e de acordo com o Art. 58, inciso lll, e Art. 67 da Lei

Federal 8.666/93,

cNPJ 16.256.E93/0001-70

PORTARIA No í54/2023.

ospÕe soBRE A NoMEAÇÃo Do FlscAL
DE CONTRATO REFERENTE AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 02712023'

R DRIGUES DE MACEDO

Art. 1o. Fica nomeada a Servidora JOSELMA MACHADO PAMPONET' portad-ora

do cpF no 959.170.045{7 , pãrã ár"r""r a funçáo de Fiscal do contrato no 02712023,

"ú. "uiài" 
í, córlrmÍÁçno de êmpresa. especiatizada em serviços de buffet,

ãú1.ã"óã',"ao o fornecimento dL alimentos, bebidas, garçons e todos os serviços quê

ãnrãrr"", á execuçáo, destinados aos eventos realizados pela câmara Municipal de Barreiras-

Bahia.

AÍt.?.AexecuçáodocontratodeveráseracompanhadaeÍiscalizadapelofiscal
nomeado por esta Administraçáo-

§ ío.O representante da Administraçáo anotará em registro proprio todas as

ocorrências relacionadas "o, " 
ãi"arçaà do càntrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados

§ ?. As decisóes e providências que ultrapassarem a compêtência dos

representantes deverão ser solicitádas á seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das

medidas convenientes.

Art.30.EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicaÉo'revogadasas
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 21 de agosto de 2023'

RESOLVE:

ALCIOÍIE

Presidente da Câmara de VeÍeadores


